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   O Presidente do Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão - CONSEPE, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a Lei Estadual nº 7.176/97, publicada no D.O.E. de 11 
de setembro de 1997,  combinada com o Artigo 8º do Decreto Estadual nº 7.329/98 publicado no 
D.O.E. de 08 de maio de 1998 - Regulamento da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - 
UESB, considerando o parecer favorável da Câmara de Graduação, de 10 de  agosto de 2004, 
conforme os autos do Processo 321/2004, 

 
 
R E S O L V E: 

 
                   
  Art. 1º - Aprovar ad referendum do Conselho Pleno a implementação de oferecimento 
da Habilitação em Gestão Escolar , para o Curso de Pedagogia, campus de Vitória da 
Conquista, 40 vagas, com carga horária de 495 H, distribuídos em dois semestres. 
 
  Art. 2º - A composição curricular, será distribuída conforme quadro a seguir: 
 
 

I SEMESTRE 
  

DISCIPLINA PRÉ-REQUISITO CARGA  
HORÁRIA 

CREDITAÇÃO 
(T,P,E) 

Gestão Educacional Sem  Pré-Requisito 75 h (3,1,0) 
Ementa: História da administração geral e escolar. Conceitos de administração geral e de gestão 
escolar. Gestão participativa. Políticas públicas educacionais e cidadania. Análise da legislação 
educacional brasileira. 
 

DISCIPLINA PRÉ-REQUISITO CARGA  
HORÁRIA 

CREDITAÇÃO 
(T,P,E) 

Organização do Trabalho 
Pedagógico Sem Pré-Requisito 75 h (3,1,0) 
Ementa:  Cultura organizacional dos espaços educativos formais e não-formais. Instâncias 
colegiadas. Plano de Desenvolvimento da Escola (PDE), Projeto Político-Pedagógico (PPP). 
Currículo, planejamento e avaliação (institucional) em Gestão. Formação continuada nas 
organizações. 
 

DISCIPLINA PRÉ-REQUISITO CARGA  
HORÁRIA 

CREDITAÇÃO 
(T,P,E) 

Práxis Educacional em 
Gestão I 

 
Sem  Pré-Requisito 75 h 

 
(3,1,0) 

Ementa:  Gestor como pesquisador. Práxis pedagógica. Elementos teórico-metodológicos da 
práxis educacional. Pesquisa como princípio formativo. Elaboração de anteprojeto de pesquisa 
educacional. 
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II SEMESTRE 
 

DISCIPLINA PRÉ-REQUISITO CARGA  
HORÁRIA 

CREDITAÇÃO 
(T,P,E) 

Tecnologias da Informação e 
da Comunicação Aplicadas à 
Educação Sem  Pré-Requisito 45 h (1,1,0) 
Ementa: Análise das tecnologias da informação e da comunicação aplicada à Educação. Estudo 
das políticas de acesso à Informação. 
   

DISCIPLINA PRÉ-REQUISITO CARGA  
HORÁRIA 

CREDITAÇÃO 
(T,P,E) 

Práxis Educacional em 
Gestão II 

Práxis Educacional 
em Gestão I 135 h (1,1,2) 

Ementa: Estágio em espaços educativos formais e não-formais. Elaboração, desenvolvimento e 
avaliação de projetos de estágio. Elaboração de metanarrativa. 
 
  Art. 3º -  Os discentes ao ingressarem na referida habilitação, deverão cursar no 
transcorrer dos 2 semestres, 02(duas) disciplinas optativas, dentre as abaixo relacionadas,: 
 

DISCIPLINAS OPTATIVAS 
 
CARGA HORÁRIA:  45h 

 
CREDITAÇÃO:  (1,1,0) 
 

 
Disciplina: Tópicos Especiais em Gestão I 
Ementa: Problemas e perspectivas na política educacional brasileira.  
 
Disciplina: Tópicos Especiais em Gestão II 
Ementa: Comunicação e Educação 
 
Disciplina: Tópicos Especiais em Gestão III 
Ementa: Liderança na gestão de sistemas educacionais 
 
Disciplina: Tópicos Especiais em Gestão IV 
Ementa: Políticas Públicas e Educação  
 
Disciplina: Tópicos Especiais em Gestão V 
Ementa: Teoria e método da pesquisa em gestão educacional 
 
Disciplina: Tópicos Especiais em Gestão VI 
Ementa: Planejamento educacional no Brasil 
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Disciplina: Tópicos Especiais em Gestão VII 
Ementa: Educação à distância e gestão educacional 
 
Disciplina: Tópicos Especiais em Gestão VIII 
Ementa: Gestão da Educação Infantil 
 
Disciplina: Tópicos Especiais em Gestão IX 
Ementa: Gestão da Educação Profissional 
 
Disciplina: Tópicos Especiais em Gestão X 
Ementa: Gestão Educacional em Movimentos Sociais e ONG's 
 
Disciplina: Tópicos Especiais em Gestão XI 
Ementa: Gestão da Educação Popular 
 
  Art. 4º -  As entradas das turmas serão em turnos alternados, condicionados à 
disponibilidade do oferecimento da referida habilitação, sendo que para a primeira turma será 
oferecida no turno matutino. 
 

Art. 5º -  A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

         Vitória da Conquista, 11 de agosto de 2004. 
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